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CÂMARA MUNICIPAL DE ANCHIETA
ESTADO DO ESPlkrrO SANTO

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

PARECER N9

PROJETO DE NO 005/94

ASSUNTO- dispõe SOBRE ESTABELECER A OBRIGATORIEDADE DO DESEN. DE PROGR.
DE prevenção a AIDS E OUTRAS DOENÇAS SEXUALM. TRANSMISSÍVEIS
NAS ESCOLAS MUNICIPAIS E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

SR. PRESIDENTE

Na qualidade de relator desta Comissão, sou

de parecer faovrável ao Projeto, pois a referida pro

posição se acha legal e constitucionalmente amparada.

É o meu parecer.

SALA DAS SEÇÕES DE 05 / 09 /198 94

TOR JOCELEM

SR. PRESIDENTE

Como membros desta Comissão, adotamos e aprovamos o

parecer do relator. É o nosso parecer.

PREDIDENTE

RELATOR

mEMBRO JOSIAS



CÂMARA MUNICIPAL DE ANCHIETA
ESTADO DO ESMklTO SANTO

COMISSÃO DE legislação JUSTIÇA E REDAÇAO FINAL

PARECER N9

PROJETO DE NO 005/94

ASSUNTO: DISPÕE SOBRE ESTABLELCER A OBRIGATORIEDADE DO DESENVOLVIMENTO

DE PROGRAMAS DE PREVENÇAO A AIDS E OUTRAS DOENÇAS SEXUALMENTE
T^^g^gg^IS NAS ESCOLAS MUNICIPAIS.

Após analizar o Projeto, sou de parecer favorável

ao mesmo, posto que se encontra legal e constitucio-

nalmente amparado. É o meu parecer.

SALA DAS SEÇÕES DE ^ /198^

REÍATOR CLÁUDIO

SR. PRESIDENTE

Esta Comissão, acompanha o parecer do relator, adotando-o

e aprovando-o. É o meu parecer

PREDIDENl BEmiRO

R£Lat(5r

BRO GETULIO


